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1. Introdução  

1.1. O presente regulamento foi elaborado pela Associação Sergipana de Criadores de 

Cavalo Quarto de Milha – ASQM e sua elaboração levou em consideração o 

REGULAMENTO GERAL DE CONCURSOS E COMPETIÇÕES DA RAÇA 

QUARTO DE MILHA desenvolvido pela Associação Brasileira de Criadores de Cavalo 

Quarto De Milha – ABQM, com o qual encontra-se em perfeita consonância.  

1.2. Este regulamento será o único utilizado em todos os eventos oficiais da modalidade 

RANCH SORTING realizados pela Associação Sergipana de Criadores de Cavalo Quarto 

de Milha.  

1.3. Os eventos aprovados pela ASQM, na qualidade de eventos oficiais, são regidos por 

regras que, prioritariamente, visam garantir a segurança e o bem-estar dos animais 

envolvidos no evento, incluindo bovinos, cavalos da raça Quarto de Milha, bem como 

apresentadores e competidores que estiverem participando das provas.  

1.4. A ASQM deve ser um centro de informações para seus associados e para o público 

em geral com relação a assuntos pertinentes aos eventos, às provas e aos projetos que 

visem o aprimoramento da raça e o desenvolvimento da indústria do cavalo Quarto de 

Milha no Estado de Sergipe.  

1.5. Em caso de dúvida deste regulamento, a interpretação do mesmo será efetuada 

somente pela COMISSÃO ASQM DE RANCH SORTING.  

2. OBJETIVOS 

2.1. Dentre os objetivos deste regulamento estão: 

2.1.1. Normatizar e padronizar em todo o território sergipano as provas da modalidade 

RANCH SORTING, visando transparência e segurança aos participantes durante as 

competições;  

2.1.2. Incentivar a participação de criadores e proprietários de cavalos da raça Quarto de 

Milha na modalidade RANCH SORTING, por meio do reconhecimento e entrega de 

prêmios no evento comemorativo, denominado “MELHORES DO ANO”.  

2.1.3. Aumentar o número de associados, gerando um crescimento do seu quadro de 

associados por intermédio de marketing, promoção, publicidade e propaganda do cavalo 

Quarto de Milha; 

3. DA POLÍTICA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

3.1. A ASQM, na missão de fomentar a cultura do Quarto de Milha no Estado de Sergipe, 

deverá proporcionar aos seus associados políticas que protegem efetivamente o bem-estar 

e a integridade de todos os animais participantes das provas, incluindo os bovinos 

utilizados nas competições, conforme evidenciada pela seguinte política adotada, que se 

encontra respaldada no MANIFESTO DE POSTURA DA ABQM. Senão vejamos:  
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a) Todos cavalos e bovinos, deverão, em qualquer ocasião, ser tratados de modo 

humanitário, com dignidade, respeito e compaixão, não sendo tolerada qualquer 

tipo de situação envolvendo maus-tratos ou ato de crueldade contra os animais 

integrantes da prova.  

b) As regras estabelecidas e impostas pela ASQM se aplicam à todos os 

competidores, proprietários e treinadores, que ficam obrigados a se manterem em 

constante zelo pelo bem-estar e pelo tratamento adequado a ser dispensado aos 

cavalos confiados aos seus cuidados.  

c) Acima de tudo, o bem-estar dos animais envolvidos, em especial, do cavalo, é 

de suma importância para que o competidor possa participar da prova, uma vez 

que se trata de procedimentos que garante uma competição justa em todos os 

sentidos.  

 3.2. As regras da ASQM pertinentes à proibição de drogas, alterações cirúrgicas ou o 

tratamento não humanitário ao cavalo, impõem ao competidor e/ou proprietário a inteira 

responsabilidade pela condição física do animal, estando sujeito à eventual punição 

disciplinar, uma vez que forem constatados os seguintes fatos:  

a) comprovação, por meio de testes de laboratório, da presença de drogas;  

b) existência de alterações cirúrgicas ou de quaisquer vestígios que denunciem o 

tratamento não humanitário ao animal;  

3.3. Fica reservado à ASQM, o direito de efetuar de maneira autônoma ação disciplinar 

ou sanções contra indivíduos que, sob sua jurisdição, venham a participar de eventos ou 

provas oficiais. 

3.4. Caberá à Diretoria Executiva da ASQM, após a apuração dos fatos pela COMISSÃO 

ASQM DE RANCH SORTING, promover suspensão, multar e/ou penalizar os infratores 

das regras previstas neste regulamento, bem como aqueles sob outras jurisdições, aí 

incluindo os proprietários/arrendatários que tenham colocado o cuidado e a custódia de 

seus cavalos nas mãos de infratores, durante os eventos ou provas oficiais. 

3.5. O competidor que for pego em ato de flagrante maus tratos aos animais, será 

imediatamente impedido de participar da prova, sem direito à reembolso dos valores 

pagos. 

3.6. Todos os eventos promovidos pela ASQM são regidos por regras formuladas de modo 

a garantir a segurança e o bem-estar não só dos cavalos, como de todo o gado utilizado 

nas competições, tais como conduta antiesportiva, tratamento desumano do cavalo ou do 

gado: 

a) Conduta antiesportiva: chicoteamento do cavalo como forma de “correção”, uso de 

esporas pontiagudas e qualquer outro tipo de equipamento (freios, bridões, barbelas, 

barrigueiras) que possa estar machucando, visivelmente, o animal.   

b) Tratamento desumano: deixar o cavalo e o gado sem água ao longo da prova, bem 

como deixá-los sem acesso à uma área para descanso; 
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3.7. A ASQM recomenda que os currais, onde o gado será agrupado, durante os eventos, 

sejam de tamanho adequado para a quantidade de gado prevista, para que tenham água e 

alimentação suficiente para o trato desses animais, devendo todo o gado estar em forma, 

saudável e apropriado para o uso intencionado; 

3.8. Sobre o transporte e o manejo dos animais, a ASQM recomenda que: 

a) Devem ser feitos de acordo com as práticas para o bem-estar animal e o transporte dos 

animais até o local do evento será feito em veículos apropriados para essa finalidade e de 

acordo com a espécie;  

b) A rampa de acesso deve ter inclinação suave e o último lance deve ser construído na 

horizontal; 

c) As paredes da rampa de acesso e do embarcadouro devem ser vedadas nas laterais para 

facilitar o embarque e desembarque; 

3.9. A ASQM, zelando pelo bem-estar animal, não admitirá a participação de animais que 

apresentem qualquer tipo de doença, deficiência física ou ferimento que os impossibilitem 

de competir, bem como, não serão admitidos os animais que sofrerem lesões durante a 

realização da prova; 

4. DA MODALIDADE 

4.1. Conceito 

4.1.2 O Ranch Sorting é uma prova baseada na prática da pecuária de classificação 

(separação) de gado, onde a agilidade, a sutileza e as habilidades em trabalhar com gado 

são fundamentais. Trata-se de uma modalidade em dupla, que consiste na participação 

dois cavaleiros contra 11 (onze) cabeças de gado a serem separadas, em ordem numérica, 

de um curral para outro e em tempo cronometrado de até 60(sessenta) segundos. Vencerá 

a dupla que separar o maior número de bois em menor tempo.  

4.1.2. No conceito básico de Ranch Sorting são utilizados 10 (dez) bois numerados, de 0-

9 e 1 (um) boi sem número, em um total de 11 (onze) cabeças, que devem ser colocados 

atrás de uma linha de tempo em uma arena. 

4.1.3. É recomendado que o diâmetro do curral seja de 15 metros (mínimo) a 18 metros 

(máximo) de diâmetro, sem cantos de 90 graus, ou seja, curral de 18 metros, redondo ou 

octogonal, devendo ainda, a linha de tempo entre os dois currais ter uma abertura mínima 

de 3,70 metros (três metros e setenta centímetros), com o máximo de 4,90 metros (quatro 

metros e noventa centímetros).  

4.1.4. O relógio oficial é o do display eletrônico, e é obrigatório em todas as passadas. 

4.2. Regras Gerais 

4.2.1. O tempo oficial de cada corrida é determinado pelo tempo gasto até que todos os 

10 (dez) bois estiverem apartados ou até que o tempo limite termine. O tempo continuará 

até que todos os bois designados sejam apartados na ordem correta ou o tempo limite seja 

atingido e qualquer um que venha a ocorrer primeiro dupla o tempo oficial para essa 

equipe.  
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4.2.2. Um cronômetro com tempo parcial é usado em todas as provas de Ranch Sorting 

para desempatar quando o número de bois apartados for igual em provas com menos de 

10 bois separados. O cronômetro utilizado para fins de tempo de desempate será também 

o cronômetro usado no caso de avaria (ou falha) do relógio do display eletrônico.  

4.2.3. Os tempos de desempate são cumulativos em eventos de múltiplas rodadas (go-

round), bem como o número de animais apartados, mas não substituem o tempo oficial 

de cada prova. O cronômetro de desempate só começa a valer quando o número de bois 

e o tempo oficial são idênticos. 

4.2.4. Deve haver no mínimo 01(um) juiz posicionado na linha de tempo. 

4.2.5. Todo gado deverá ser agrupado dentro da área designada antes da prova começar, 

pela equipe que acabou de participar. No caso de ser a primeira passada de cada bateria, 

e em qualquer outra circunstância, o pessoal do manejo deverá providenciar o devido 

agrupamento.  

4.4.6. O juiz levantará a bandeira para sinalizar quando a pista estiver liberada. A bandeira 

será baixada quando o focinho do primeiro cavalo cruzar a linha de tempo, e o locutor 

anunciará qual o número do boi a ser separado primeiro. 

4.2.7. Os cavaleiros terão o seu número instantaneamente anunciado. Qualquer atraso 

para cruzar a linha de tempo pode resultar em desclassificação da equipe.  

4.2.8. Nenhum boi pode estar isolado (separado) do rebanho.  

4.2.9. Todos os bois devem ter números nas costas, não sendo aceito número no pescoço.  

4.2.10. Se qualquer parte de um boi numerado cruzar a linha de tempo, fora da sua ordem 

correta, a dupla será desclassificada por SAT (Sem Aproveitamento Técnico).  

4.2.11. Se qualquer parte de um boi já separado voltar ou atravessar a linha de tempo, a 

dupla será desclassificada por SAT (Sem Aproveitamento Técnico).  

4.2.12. Se qualquer parte do boi não numerado (coringa) cruzar a linha de tempo antes de 

o décimo boi ser separado por completo, isso resultará em desclassificação a dupla será 

desclassificada por SAT (Sem Aproveitamento Técnico).  

4.2.13. A ordem de separação é determinada pelo número sorteado aleatoriamente pelo 

juiz ou pela fotocélula. Uma vez sorteado o número do boi, este deve ser separado 

primeiro. Por exemplo, se o boi de número 5 é designado como o primeiro número, o boi 

de número 5 é separado do rebanho em primeiro lugar, em seguida será o boi de número 

6, depois o boi 7, 8, 9, 0, 1 e assim por diante.  

4.2.14. O boi é considerado separado quando atravessa completamente a linha de tempo. 

Se dois ou mais bois cruzam a linha juntos, desde que o nariz/focinho do número correto 

ou números, cruzar(em) a linha em primeiro lugar os gados são considerados em ordem, 

independentes se eles terminam o cruzamento naquela ordem. O número sorteado 

aleatoriamente será zerado a cada 5 (cinco) inscrições.  

4.2.15. Havendo falha no funcionamento da arena ou se qualquer boi numerado pular a 

cerca, escapar da arena ou passar para o outro curral (mas não passou pelo portão), a dupla 
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terá direito a uma nova prova, no final da bateria e no mesmo rebanho (assumindo que 

não foi causado por violência excessiva com o gado).  

4.2.16. No caso de um rebanho ser numerado de forma incorreta ou tiver mais de 2 (dois) 

bois sem números, a dupla de competidores poderá receber uma nova corrida que deverá 

ocorrer imediatamente, devendo ser usado o número correto dos bois no mesmo rebanho. 

4.2.17. As novas corridas também podem ser dadas para erros oficiais ou mecânicos ou 

gado já corrido. Nestes casos, os participantes terão a opção de tomar o seu tempo no 

número de gado ordenado quando a corrida é interrompida ou uma nova corrida será dada 

imediatamente com o mesmo boi numerado começando o cronometro do zero.  

4.2.18. Qualquer violência desnecessária com o gado, os cavalos ou conduta antiesportiva 

pode resultar em desqualificação. 

4.2.19. A ASQM não permitirá o uso de chicotes/tacas em qualquer competição da 

modalidade Ranch Sorting. 

4.2.20. A substituição ou remoção de determinado bovino durante o andamento da prova 

deverá ser combinada junto à Comissão CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING 

2024. 

4.2.21. A escolha do lado em que ficará a boiada será à critério do juiz. 

4.2.22. Os casos omissos, serão submetidos à análise da COMISSÃO ASQM DE RANCH 

SORTING. 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. DO CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING 

 

O CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING consiste em um agrupamento de provas 

de Ranch Sorting, distribuídas em diversas pistas no Estado da Sergipe ao longo do ano, 

ocorrendo premiações em cada etapa. Ao final do circuito, ocorrerá em um evento 

especial para entrega da premiação dos “Melhores do Ano”. 

5.1.1. O CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING 2025 ocorrerá em 06 (seis) etapas 

conforme o calendário a ser divulgado anualmente. 

2º CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING  2025 

ETAPA DIA MÊS LOCAL CIDADE 

1ª 22 Março Haras Mucuri N. Sª. do Socorro 

2ª 26 Abril Parque de Exposições N.Sª. da Glória 

3ª 24 Maio Haras Mucuri N. Sª. do Socorro 

CURSO 12 e 13  Julho A definir A definir 

4ª 06 Setembro Haras Mucuri N. Sª. do Socorro 

5ª 11 Outubro A definir N. Sª. da Glória 

6ª 8 Novembro Haras Mucuri N. Sª. do Socorro 
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5.1.2. Vale ressaltar que as datas e locais poderão ser alterados pela Comissão do 

CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING 2025. 

5.1.3. A responsabilidade pela organização de cada etapa cabe à cada dono de pista, em 

conjunto com as regras estabelecidas pela COMISSÃO DO CIRCUITO ASQM DE 

RANCH SORTING 2025, cujos membros são: 

 

• EDUARDO SALUSTINO FARO 

• HERILO OLIVEIRA PENALVA 

• MARCELLA PRADO DANTAS 

• MAURÍCIO ROBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA 

 

5.1.4. Para concorrer à premiação dos “MELHORES DO ANO DO CIRCUITO ASQM 

DE RANCH SORTING”, o competidor deverá: 

 

I. Ser associado à ASQM;  

II. Participar de no mínimo 03 (três) etapas/provas; 

 

5.1.5. Para ter pontuação no CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING o competidor 

deverá: 

 

III. Ser associado à ASQM;  

IV. Participar de no mínimo 03 (três) etapas/provas; 

 

5.2. Das categorias 

O CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING contará com as categorias ABERTA, 

LIGHT e FAMÍLIA: 

• ABERTA:  

Destinada aos competidores(as) profissionais ou competidores(as) que já 

participaram de pelo menos 02 (duas) provas de Ranch Sorting, dentro ou fora do 

Estado, além de atender a regra abaixo descrita: 

I. Os competidores que optarem pela categoria ABERTA não poderão migrar 

para categoria LIGHT durante todo o CIRCUITO ASQM DE RANCH 

SORTING 2025; 

II. A classificação obtida em cada bateria será considerada para SEMIFINAL 

E FINAL sem que precise zerar a pontuação do competidor. 

 

• LIGHT:  

É uma categoria destinada a todos os competidores iniciantes ou que desejem 

ingressar na modalidade, além de atender a regra abaixo descrita: 
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I. A classificação desta categoria tem como critério colocar a maior 

quantidade de bois em menor tempo; 

 

• FAMÍLIA:  

 

Destinada aos núcleos familiares incluindo pais, filhos, avós, netos e irmãos, 

obedecendo-se às seguintes regras: 

 

I. Só poderão participar duplas formadas por pais e filhos, desde que 

estes últimos tenham até 14 (quatorze) anos hípicos; 

II. Também poderão participar desta categoria duplas formadas por 

irmãos, desde que o mais novo não ultrapasse a idade de 14 (quatorze) 

anos hípicos; 

III. Não será permitido formar dupla entre marido e mulher; 

IV.  A pontuação seguirá o mesmo formato que a categoria Aberta, porém, 

pontuando somente o competidor mais novo. 

 

4.2.2. Número de passadas e Valores por Categoria 

Serão considerados os seguintes valores para cada categoria: 

CATEGORIA NÚMERO DE 

PASSADAS 

VALOR 

ABERTA 10 R$ 300,00 

 20 R$ 550,00 

LIGHT 5 R$ 150,00 

 10 R$ 250,00 

FAMÍLIA 2 R$ 100,00 

 

Parágrafo único. O competidor(a) que não for associado à ASQM terá o valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais) acrescido ao valor da sua inscrição. 

5.3. Da pontuação 

5.3.1. As categorias ABERTA, LIGHT e FAMÍLIA seguirão a pontuação abaixo para fins 

de RANKING em cada ETAPA: 

PONTUAÇÃO  

 

(RANKING DE CADA ETAPA) 

1º LUGAR 150 

2º LUGAR 120 

3º LUGAR 90 

4º LUGAR 60 

5º LUGAR 30 

6º LUGAR 10 
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5.3.2. A categoria ABERTA deverá obedecer às seguintes regras: 

I.  A cada etapa serão formadas as BATERIAS (grupo de passadas formada 

pelas duplas de competidores) cujo número poderá variar de 03 a 04, a 

depender da quantidade de inscritos; 

II. De cada BATERIA será considerado 1/3 (um terço) das duplas de 

competidores que obtiverem a melhor pontuação. As duplas selecionadas 

nas BATERIAS irão para a SEMI-FINAL; 

III. Na SEMI-FINAL as 10 (dez) duplas que obtiverem melhor pontuação 

serão classificadas para FINAL; 

IV. A dupla que receber SAT (Sem Aproveitamento Técnico) na SEMI-

FINAL, estará imediatamente desclassificada para FINAL; 

V. A FINAL será formada pelo TOP 10 (dez melhores duplas da etapa) que 

disputará o 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º lugar no RANKING. 

5.3.3. As categorias FAMÍLIA e LIGHT deverão obedecer às seguintes regras: 

I. Serão classificadas as duplas de competidores que obtiverem melhor 

pontuação nas passadas de forma simplificada. 

5.3.4. Os casos omissos, serão submetidos à análise da COMISSÃO ASQM DE RANCH 

SORTING. 

 

5.4. Das inscrições 

 

5.4.1. Os competidores deverão efetuar as inscrições no site disponibilizado pela ASQM, 

cujo acesso somente será liberado após o pagamento do valor da inscrição, na categoria 

almejada, mediante PIX. 

5.4.2. Cada inscrição dará o direito ao número de passadas/senhas correspondente à 

categoria pretendida. 

5.4.3.  A senha corresponde a uma passada, na qual a dupla é definida previamente entre 

os competidores. 

5.4.4. A formalização das duplas será feita através do preenchimento de formulário no 

site disponibilizado pela ASQM.  

5.4.5. A liberação para formalização das senhas só ocorrerá após a confirmação do 

pagamento pelo competidor.  

5.4.6. Caso as senhas não atinjam a quantidade mínima de 15 (quinze) competidores, será 

feita integração dos mesmos, correndo todos com todos. 

5.4.7. Em caso de desistência do competidor já inscrito, não haverá devolução do valor 

pago, exceto se, comprovadamente, o competidor justificar o motivo, submetendo à 

análise da COMISSÃO DA ASQM DE RANCH SORTING. 

5.4.8. As senhas avulsas não pontuarão para o CIRCUITO ASQM DE RANCH 

SORTING, mas apenas para aquela prova em que for disponibilizada.  

 

5.5. Da premiação  
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5.5.1. As premiações parciais, serão pagas em cada uma das etapas realizadas dentro do 

CIRCUITO e seguirá o quadro abaixo:  

 

 

PREMIAÇÃO TOTAL 

(inclui 70% do valor arrecadado  

com as senhas) 

COTA 

1º LUGAR 50% 

2º LUGAR 30% 

3º LUGAR 20% 

 

5.5.2. As duplas serão premiadas com troféu e dinheiro, do 1º ao 3º colocado, conforme 

o quadro acima.  

5.5.3. Para a dupla que fizer o melhor tempo em cada etapa haverá um brinde surpresa. 

 

5.6. Evento da ASQM “MELHORES DO ANO” 

5.6.1. Através dos patrocínios recebidos, a ASQM premiará o competidor que tiver a 

maior pontuação na Categoria Aberta daquele ano, com uma fivela personalizada do 

Circuito ASQM de Ranch Sorting 2025.  

5.6.2. Para a categoria Família, a ASQM também premiará com uma fivela personalizada 

do Circuito ASQM de Ranch Sorting 2025 o competidor infanto-juvenil que for melhor 

pontuado no ranking daquele ano. 

5.6.3. A premiação será entregue na cerimônia de encerramento dos Melhores do Ano do 

Circuito ASQM 2025, juntamente com todos os esportes realizados pela ASQM.  

5.6.4. A distribuição da premiação nos “Melhores do Ano”, obedecerá ao RANKING 

anual da modalidade e ocorrerá da seguinte forma: 

 

I. CATEGORIA ABERTA 

1º LUGAR: Fivela personalizada do Circuito ASQM de Ranch Sorting.  

                  2º LUGAR: Fivela personalizada do Circuito ASQM de Ranch Sorting.  

 3º LUGAR: Fivela personalizada do Circuito ASQM de Ranch Sorting.  

          

II. CATEGORIA FAMÍLIA  

 

1º LUGAR: Fivela personalizada do Circuito ASQM de Ranch Sorting.  

2º LUGAR: Fivela personalizada do Circuito ASQM de Ranch Sorting.  

3º LUGAR: Fivela personalizada do Circuito ASQM de Ranch Sorting.  
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5.6.5. Durante a premiação dos “MELHORES DO ANO” haverá o sorteio para todas as  

Categoria de uma sela texana de Ranch Sorting, mediante as condições abaixo:  

I. Ser associado à ASQM; 

II. Realizar a inscrição no sorteio até a 2ª ETAPA (26/04), mediante o pagamento de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais) para o PIX da ASQM (CHAVE: asqm@asqm.com.br), 

com o encaminhando do recibo para a Secretaria; 

III. Ter participado de no mínimo 3 (três) etapas do CIRCUITO ASQM DE RANCH 

SORTING. 

6. DOS TRAJES  

6.1. Será obrigatório o uso de trajes Western por todos os competidores, devendo ser 

atendidos os requisitos abaixo descritos, sob pena de ser considerado SEM 

APROVEITAMENTO TÉCNICO (SAT). Senão vejamos: 

1. Camisa de botão e manga comprida, que deverão estar abotoadas até a gola, 

usadas até o punho e por dentro da calça no momento da prova; 

2. Chapéu, boné ou capacete, serão permitidos, sendo obrigatório o uso de um destes 

para realização da prova; 

3. As esporas serão opcionais, e uma vez que sejam optadas pelo(a) competidor(a), 

deverão atender aos critérios de bem estar animal, a fim de preservar a integridade 

física do animal, não sendo admitidas causar sangramento ao animal;  

4. Serão admitidos todos os modelos de botas, ficando a critério do competidor sua 

escolha. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO ANIMAL EXIGIDA 

Para que o cavalo possa participar da prova, será necessário que sejam apresentados à 

COMISSÃO ASQM DE RANCH SORTING 2025 os seguintes documentos: 

• Exame de Anemia Infecciosa Equina; 

• Exame de Mormo; 

• Cartão de Vacinação /Atestado de Influenza Equina 

• GTA (Guia de Trânsito Animal) 

Parágrafo único.  Os exames devem ser originais e estar em dia. Os animais que estiverem 

com documentação irregular não poderão participar da prova.  

 

8. DO COMPORTAMENTO ÉTICO DENTRO DA ARENA DE COMPETIÇÃO 

8.1. Todos os competidores devem estar atentos ao comportamento adotado dentro de 

cada etapa do CIRCUITO ASQM DE RANCH SORTING, uma vez que não serão 

admitidas condutas que causem atrito dentro da arena de competição, entre elas: 

I. Xingamentos, palavras ofensivas ou de baixo calão; 

II. Gestos obscenos; 
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III. Falta de respeito com o (a) juiz (a), com os membros integrantes da 

COMISSÃO ASQM DE RANCH SORTING, com os demais competidores 

ou com os profissionais que estiverem atuando no evento (fotógrafos, 

vendedores, tratadores, etc.)  

PARAGRAFO ÚNICO. Uma vez constatado algum dos comportamentos acima, a 

COMISSÃO ASQM DE RANCH SORTING será imediatamente acionada e o 

competidor será SUSPENSO da etapa seguinte do CIRCUITO ASQM DE RANCH 

SORTING, e sendo apurada, de forma consecutiva, 3 (três) das condutas descritas, o 

competidor será DESCLASSIFICADO do CIRCUITO. 

9. DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos a este regulamento serão submetidos à apreciação da COMISSÃO 

ASQM DE RANCH SORTING que poderá ser acionada através de qualquer um dos seus 

integrantes. 

 

• EDUARDO SALUSTINO FARO – (79) 99142-0102 

• HERILO OLIVEIRA PENALVA – (79) 99993-9377 

• MARCELLA PRADO DANTAS – (79) 99663-8829 

• MAURÍCIO ROBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA – (79) 99988-7676 

 

 


